
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1378315 - RJ 
(2018/0270071-8)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA 

DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO : ROGER FELIPE DE ALMEIDA SLOSASKI E 

OUTRO(S) - RJ152713 
AGRAVADO  : ADILSON GARCIA 
ADVOGADOS : ALINE CRISTINA BRANDAO E OUTRO(S) - 

RJ110274 
FLAVIA CRISTINA DE SOUZA  - RJ108806 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. COMPROVAÇÃO. 
AUSÊNCIA. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO. INTERRUPÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA.
1. O prazo para interposição do agravo em recurso especial é de 15 (quinze) 
dias úteis, a teor do que dispõem os arts. 219 e 1.003, § 5º, do CPC/2015. No 
caso, a recorrente não logrou demonstrar a alegada tempestividade.
2. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que embargos de declaração 
opostos contra decisão de inadmissibilidade do especial não interrompem o 
prazo para interposição do agravo nos próprios autos, exceto quando a referida 
decisão seja tão genérica que impeça a parte de recorrer, o que não se deu no 
caso. Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                
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